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LUIZ ARAÚJO

BRASÍLIA 

O  Tribunal  de  Contas  da  
União (TCU) assinou o termo 
de admissibilidade para anali-
sar  ajustes  nos  contratos  de  
concessão de ferrovias geridas 
pela Vale. Os técnicos da Cor-
te de Contas avaliarão os ter-
mos já firmados com o gover-

no  federal  em  que  a  compa-
nhia  pode  ter  de  pagar  R$  17  
bilhões aos cofres públicos.

A negociação entre a Vale e o 
Executivo foi iniciada em janeiro 
do ano passado. O governo ques-
tiona o abatimento de ativos não 
amortizados no valor da outorga 
paga  à  União  para  renovação,  
por mais 30 anos, dos contratos 
das estradas de ferro Carajás e 
Vitória Minas. A ampliação do 

prazo de exploração foi firmada 
em 2021, durante a gestão do ex-
presidente Jair Bolsonaro (PL). 

Ao Estadão/Broadcast, o secre-
tário  executivo  do  Ministério  
dos Transportes, George Santo-
ro, disse que a etapa é crucial pa-
ra chancelar as análises que fo-
ram feitas entre representantes 
do governo e da Vale por mais 
de um ano. “O que esperamos é 
que o TCU mantenha o valor (de 

R$ 17 bilhões). Mas podem identi-
ficar demandas de ajustes.”

Com a admissibilidade do pe-
dido, na quarta-feira da semana 
passada, uma comissão será for-
mada sob a coordenação da Se-
cretaria  de  Controle  Externo  
de Solução Consensual e Pre-
venção  de  Conflitos  do  TCU  
(SecexConsenso). O órgão ava-
lia  solicitações  diversas  para  
ajustes de contratos entre o go-
verno e  empresas  privadas,  já  
tendo  aprovado  acordos  para  
rodovias, ferrovias e telefonia.

A comissão tem 90 dias para 
desenvolver  a  solução  e,  caso  
haja  proposta,  é  aberto  prazo  
de 15 dias para manifestação do 
Ministério  Público  junto  ao  
TCU (MP-TCU). Depois disso, 

o ministro-relator tem 30 dias 
para levar a solução ao plenário.

“Estamos  avançando  cada  
vez mais com a tese do consen-
sualismo na administração pú
blica, principalmente em áreas 

que  possam  diminuir  a  li-
tigância, assinamos a proposta 
de  conciliação  da  Vale,  uma  
das maiores empresas do Bra-
sil”,  afirmou  o  presidente  do  
TCU, ministro Vital do Rêgo.

TCU vai analisar concessão que 
pode render R$ 17 bi à União

Corte de Contas Tentativa de acordo

DENISE LUNA

RIO 

Perto de completar 90 anos, o 
estaleiro Mac Laren está pron-
to para embarcar em mais uma 
tentativa de revitalização da in-
dústria  naval  brasileira,  um  
dos setores mais afetados pela 
Operação  Lava  Jato  e  que  fi-
cou estagnado pela falta de en-
comendas no  governo  Bolso-
naro. Vencedor da primeira li-
citação da Petrobras no atual 
governo,  para  construção  de  
quatro navios Handy, a empre-
sa vai participar também da se-
gunda  licitação  da  estatal,  de  
oito navios gaseiros. 

Ao  Estadão/Broadcast,  o  vi-
ce-presidente  da  Mac  Laren,  
Alexandre  Kloh,  afirmou  que  
tem interesse em “tudo o que a 
nossa  capacidade  permitir”.  
Segundo  o  executivo,  após  o  
“efeito  Trump”,  talvez  seja  
possível  comprar  no  Brasil  o  
aço que seria importado.

“Com essa taxação dos Esta-
dos Unidos no aço, o que vai 
acontecer é que o nosso aço po-
de baratear, e isso que vai ser 
bom,  porque  você  aumenta  
conteúdo local,  passa  a  com-
prar  aqui  o  que  vem  de  fora.  
Sem dúvida, a possibilidade de 
queda no preço do aço faz com 
a gente olhe aqui também, nos-
so desejo é esse. A gente ainda 
vai sentar com a indústria na-
cional para conversar, mas se a 
gente vai chegar no preço, é ou-
tra história”, avaliou Kloh.

As negociações estão come-

çando fortes agora, disse Kloh. 
Ao todo serão entre 23 mil a 24 
mil toneladas de chapas de aço 
para a construção  das quatro 
embarcações, que, no início da 
licitação,  no  ano passado, fo-
ram  cotadas  em  países  como  
China e Indonésia. 

Para ganhar a licitação, o con-
teúdo nacional foi reduzido de 
67% para 50,05%. “Isso incluía a 
chapa, naquele momento da co-
tação, o preço do importado era 
mais vantajoso do que a indús
tria nacional, mas, agora, a gente 
vai conversar com a indústria.”

Apesar de ter conseguido se 
manter vivo com outras ativi-
dades ao longo da estagnação 
da indústria naval, como a pres-
tação  de  serviços  portuários,  

entre outros, a Mac Laren viu 
seus quatro estaleiros reduzi-
dos a dois, localizados em Nite-
rói, no Rio de Janeiro, além de 
perder  milhares  de  emprega-
dos qualificados. Em 10 anos, a 
empresa viu minguar seu qua-
dro de 14 mil empregados, no 
auge das obras, para 300, o que 
agora terá que ser recomposto.

“O  desafio  é  a  requalifica-
ção  deles.  Como  a  indústria  

foi  desmantelada,  você  tem  
uma requalificação, porque a 
mão de obra que naquele mo-
mento estava super qualifica-
da,  mas  o que  eles  foram  fa-
zer? Uns foram para Uber, ou-
tros para outro segmento, par-
te para construção civil. Quan-
tas vezes eu ia de Uber para o 
Centro do Rio e a pessoa fala-
va que era soldador. Foram pa-
ra outros caminhos, mas com 
o  reaquecimento,  esse  pes-
soal já está voltando”, disse o 
executivo,  que  no  auge  da  
construção  dos  navios  tipo  
Handy prevê  entre contratar  
entre 1.500 e 2 mil pessoas.

APOIO ESTATAL. Ele observou 
que,  para  sustentar  o  cresci-

mento  da  indústria  naval  no  
Brasil,  é  necessário  que  o  
apoio do governo vire uma po-
lítica de Estado,  para não ser 
intermitente. Para isso, é preci-
so que haja mais encomendas, 
de forma continuada. O Plano 
de Negócios da Petrobras até 
2029 é uma grande locomotiva 
desse crescimento, mas ainda 
é cedo para afirmar se haverá 
uma retomada como  ocorreu 
nos anos 2000, quando o setor 
chegou a mais de 90 mil empre-
gos diretos, fora os indiretos, 
que, nas contas de Kloh, soma-
vam juntos meio milhão de pes-
soas.  “É  uma  indústria  que  
tem capacidade de desenvolvi-
mento muito forte”, destacou.

Segundo ele, o estaleiro Rio 
Grande,  onde  serão  feitos  os  
cascos  dos  navios  Handy,  da  
parceira  Ecovix  na  licitação,  
por  exemplo,  que  continuará  
com capacidade ociosa após as 
encomendas.  “A Ecovix  pode  
fazer um casco deste por mês, 
de 5,4 mil toneladas, mas não 
funciona  assim.  Isso  traz  um  
otimismo  para  a  indústria,  
mas não é suficiente para você 
manter aquela indústria na sua 
capacidade operacional, que é 
muito alta”, explicou.

Fundado em 1938, o estalei-
ro Mac Laren construiu a pri-
meira frota de apoio marítimo 
do Brasil, para a Petrobras, na 
década  de  1970,  e  reconhece  
que, além da estatal, poucas pe-
troleiras brasileiras trabalham 
com frota própria, o que reduz 
o volume de encomendas aos 
estaleiros brasileiros. l

Avaliação
Governo questiona o

abatimento de ativos não 
amortizados no valor

pago à União pela Vale

Navios na unidade PA da Mac Laren, em Niterói (RJ): necessidade de requalificar trabalhadores

MAC LAREN / DIVULGAÇÃO

“A gente vai sentar 
com a indústria 
nacional para 
conversar”
Alexandre Kloh

Vice-presidente da Mac Laren

Estaleiro Mac Laren está de olho no 
aço nacional após tarifaço de Trump

Companhia venceu a primeira licitação da Petrobras para a construção de quatro
navios Handy; com taxação dos EUA, matéria-prima brasileira pode ficar mais barata

Indústria naval Retomada
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SEGUNDA-FEIRA, 24 DE MARÇO DE 2025

O ESTADO DE S. PAULO

ΑΣΣΟΧΙΑ∩℘Ο ΒΡΑΣΙΛΕΙΡΑ DΕ ΠΡΟΤΕ⊆ΝΑ ΑΝΙΜΑΛ − ΑΒΠΑ 
ΧΝΠϑ 19.908.104/0001−27

ΑΣΣΕΜΒΛ⊃ΙΑ ΓΕΡΑΛ ΟΡDΙΝℑΡΙΑ 
ΕDΙΤΑΛ DΕ ΧΟΝςΟΧΑ∩℘Ο

Φιχαm χονϖοχαδοσ οσ σενηορεσ ασσοχιαδοσ δα ΑΣΣΟΧΙΑ∩℘Ο ΒΡΑΣΙΛΕΙΡΑ DΕ ΠΡΟΤΕ⊆ΝΑ ΑΝΙΜΑΛ − 
ΑΒΠΑ παρα α Ασσεmβλεια Γεραλ Ορδιν〈ρια α σερ ρεαλιζαδα α διστνχια, πορ ϖιδεοχονφερνχια, λινκ δε αχεσσο: 
ηττπσ://mεετ.γοογλε.χοm/δκξ−υζυφ−θϕκ?ησ=122&αυτηυσερ=0 , ου πρεσενχιαλmεντε, να Σεδε δα ΑΒΠΑ, Αϖ. 
Βριγαδειρο Φαρια Λιmα 1912, 20≡ ανδαρ, χϕ. Λ, ϑαρδιm Παυλιστανο, Σο Παυλο − ΣΠ, νο δια 23 δε αβριλ δε 
2025, ◊σ 9η, εm πριmειρα χονϖοχαο ου ◊σ 9η30, εm σεγυνδα χονϖοχαο, α Ξm δε δελιβεραρ σοβρε 
α σεγυιντε ορδεm δο δια:

1. Εξαmιναρ, δισχυτιρ ε απροϖαρ ο ρελατ⌠ριο ανυαλ δε γεστο δα Πρεσιδνχια;
2. Εξαmιναρ δισχυτιρ ε απροϖαρ ο βαλανο δο εξερχχιο αντεριορ, α δεmονστραο δασ χοντασ δο Χονσεληο 
Dιρετιϖο, ο παρεχερ δα Αυδιτορια ε ο δο Χονσεληο Φισχαλ;
3. Dελιβεραρ σοβρε ο Πλανεϕαmεντο ανυαλ δα ΑΒΠΑ;
4. Dελιβεραρ σοβρε ο οραmεντο δα Ασσοχιαο, ϖαλορ β〈σιχο ε δεστιναο δοσ ρεχυρσοσ;
5. Απροϖαρ α χοντραταο δε αυδιτορια εξτερνα παρα αυδιταρ ασ χοντασ δο Χονσεληο Dιρετιϖο ε δα Πρεσιδνχια;
6. Βαιξασ δε χοντριβυι⌡εσ/ρατειοσ;

⊃ αδmιτιδο, νασ Ασσεmβλειασ Γεραισ, ο ϖοτο πορ προχυραο, δεϖιδαmεντε λεγαλιζαδο ε ρεγιστραδο να 
Εντιδαδε ατ αντεσ δο ινχιο δα ρευνιο, αρτιγο 26, ♣6≡ δο Εστατυτο Σοχιαλ.
Σερ〈 εξιγιδο δοσ ρεπρεσενταντεσ θυε χοmπαρεχερεm ο ρεσπεχτιϖο ινστρυmεντο δε προχυραο χοm ποδερεσ 
εσπεχιαισ (πβλιχο ου παρτιχυλαρ ε χοmπροϖαο δοσ ποδερεσ δο ουτοργαντε), σεm ο θυαλ νο ποδερο 
παρτιχιπαρ δα Ασσεmβλεια.

Σο Παυλο, 10 δε mαρο δε 2025. 
Ατενχιοσαmεντε,

Ιρινεο δα Χοστα Ροδριγυεσ
Πρεσιδεντε δο Χονσεληο Dιρετιϖο

HELBOR EMPREENDIMENTOS S.A.
Companhia Aberta de Capital Autorizado
CNPJ nº 49.263.189/0001-02 - NIRE 35.300.340.337/Código CVM 20877

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
A SER REALIZADA EM 23 DE ABRIL DE 2025

Nos termos do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”), e dos artigos  
4º a 6º da Resolução CVM nº 81/22, o Conselho de Administração da Helbor Empreendimentos S.A. 
(“Helbor” ou “Companhia”) convoca os acionistas a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária 
(“Assembleia” ou “AGO”), a ser realizada, em primeira convocação, no dia 23 de abril de 2025, às 15 
horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Zoom”, a fim de deliberar sobre a 
seguinte ordem do dia: Em sede de Assembleia Geral Ordinária: (i) tomar as contas dos 
administradores e examinar, discutir e votar o Relatório da Administração e as Demonstrações 
Financeiras da Companhia referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2024, 
acompanhadas dos pareceres dos Auditores Independentes, do Conselho Fiscal e do Comitê de 
Auditoria e Gestão de Riscos; (ii) fixar a destinação do resultado da Companhia auferido no exercício 
social findo em 31 de dezembro de 2024; (iii) fixar o número de membros do Conselho de Administração 
da Companhia para o próximo mandato unificado de 2 (dois) anos, que se estenderá até a Assembleia 
Geral Ordinária que deliberar sobre as demonstrações financeiras referentes ao exercício social findo 
em 31 de dezembro de 2026; (iv) eleger os membros do Conselho de Administração da Companhia 
para o próximo mandato unificado de 2 (dois) anos; (v) nomear o Presidente e o Vice-Presidente do 
Conselho de Administração para o próximo mandato unificado de 2 (dois) anos; (vi) fixar o limite da 
remuneração anual global dos administradores para o exercício social de 2025; (vii) instalar o Conselho 
Fiscal e eleger os seus membros; e (viii) fixar a remuneração dos membros do Conselho Fiscal. 
Instruções Gerais: Encontram-se disponíveis para consulta na sede da Helbor, nos websites da 
Comissão de Valores Mobiliários - CVM (www.gov.br/cvm) e da B3 S.A. - Brasil, Bolsa Balcão  
(www.b3.com.br) e no website de Relações com Investidores da Companhia (http://ri.helbor.com.br);  
(i) o Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras da Companhia referentes ao exercício 
social findo em 31 de dezembro de 2024 e os demais documentos de que trata o artigo 133 da Lei das 
S.A. e o art. 10 da Resolução CVM nº 81/22; e (ii) o Manual de Participação na AGO, contendo (a) a 
Proposta da Administração para Assembleia; (b) orientações para participação na Assembleia; e (c) 
todos os demais documentos pertinentes às matérias da ordem do dia, nos termos dos artigos 10, 11 
e 13 da Resolução CVM nº 81/22. Documentos para participação: conforme detalhado no Manual de 
Participação, o acionista que desejar participar da AGO por meio eletrônico deverá enviar, no caso de 
pessoa física, o respectivo documento de identidade com foto (ou do respectivo procurador, conforme 
o caso) e, no caso de pessoa jurídica ou fundo de investimento, os respectivos atos societários e demais 
documentos que comprovem a representação legal do acionista e documento de identidade do 
respectivo representante (ou do respectivo procurador, conforme o caso). Plataforma “Zoom”: os dados 
para participar da AGO por meio da plataforma “Zoom” serão encaminhados aos acionistas que 
manifestarem, por e-mail, a sua intenção de fazê-lo. O e-mail em questão deverá ser enviado ao 
endereço ri@helbor.com.br com antecedência mínima de 2 (dois) dias em relação à data de realização 
da Assembleia - ou seja, até 21 de abril de 2025 (inclusive) - acompanhado da documentação 
pertinente, conforme detalhados no Manual para Participação da AGO. A Companhia esclarece que 
optou por realizar a AGO de forma exclusivamente digital visando a facilitar a participação dos 
acionistas, independentemente de sua localização geográfica, garantindo maior comodidade e 
acessibilidade. Essa modalidade busca otimizar a condução dos trabalhos, melhorar a eficiência na 
deliberação das matérias e reduzir custos operacionais, sobretudo relacionados a deslocamentos e 
organização de assembleias presenciais. Boletim de voto a distância: os acionistas que optarem por 
participar da Assembleia por meio de boletim de voto a distância deverão observar as instruções 
detalhadas no Manual de Participação na AGO e quaisquer outras indicadas no próprio boletim de voto 
a distância da AGO. Eleição dos membros do Conselho de Administração:  A eleição dos membros 
do Conselho de Administração da Companhia ocorrerá pelo sistema de chapas, salvo se acionistas 
representando no mínimo 5% (cinco por cento) das ações com direito a voto de emissão da Companhia 
requererem a adoção do procedimento de voto múltiplo até as 15 horas do dia 21 de abril de 2025, nos 
termos do art. 141 da Lei das S.A. e da Resolução CVM nº 70/22. A Companhia solicita que o acionista 
que optar por exercer a faculdade de que trata o art. 141, §4º, da Lei das S.A. envie ao Departamento 
de Relações com Investidores, até as 10 horas - horário de Brasília - do dia 23 de abril de 2025, 
comprovante de titularidade ininterrupta da participação acionária exigida durante o período de 3 (três) 
meses imediatamente anterior à realização da Assembleia, emitido pela entidade competente não 
antes de 21 de abril de 2025 (inclusive). Por fim, a Companhia informa que, tendo em vista o término do 
período de funcionamento de seu Conselho Fiscal na data da AGO, sua manutenção poderá ser 
solicitada pelos acionistas que detiverem, no mínimo, 2% do capital social votante, nos termos do artigo 
4º da Resolução CVM nº 70. Mogi das Cruzes, 20 de março de 2025. 

Henrique Borenstein 
Presidente do Conselho de Administração

HBR REALTY 
EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS S.A.

Companhia Aberta de Capital Autorizado - CNPJ 14.785.152/0001-51 - NIRE 35.300.466.276

Edital de Convocação Assembleia Geral Ordinária
Ficam convocados os senhores acionistas da HBR Realty Empreendimentos Imobiliários S.A. 
(“Companhia” ou “HBR”) a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária (“Assembleia” ou “AGO”), a 
ser realizada de modo exclusivamente digital e remoto no dia 23 de abril de 2025, às 11h, a fim 
de deliberarem sobre as seguintes matérias constantes da Ordem do Dia: (i) Tomar as contas dos 
administradores e examinar, discutir e votar o relatório da administração e as demonstrações 
financeiras da Companhia, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, 
acompanhadas do relatório dos auditores independentes e do parecer do Comitê de Auditoria e 
Gestão de Riscos; (ii) Proposta de orçamento de capital da Companhia para o exercício de 2025; 
(iii) Proposta para destinação do resultado relativo ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2024; (iv) Instalação do Conselho Fiscal; (v) Caso aprovado o item “iv” acima, a definição do 
número de membros do Conselho Fiscal; (vi) Caso aprovado o item “iv” acima, eleição dos membros 
do Conselho Fiscal, bem como de seus respectivos suplentes; e (vii) Fixação da remuneração global 
anual dos Administradores e membros do Conselho Fiscal, caso este venha a ser instalado, para o 
exercício social a se encerrar em 31 de dezembro de 2025. Nos termos do artigo 5º, parágrafo 4º, da 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de março de 2022, conforme 
alterada (“Resolução CVM 81”), a Companhia esclarece que a presente Assembleia será realizada 
de modo digital, uma vez que, além de ser essa a prática adotada pela Companhia em suas 
assembleias, entende que tal formato viabiliza a maior participação de acionistas de qualquer 
localidade, bem como reduz os custos para a sua realização. Informamos que permanecem à 
disposição dos Senhores Acionistas, na sede social da Companhia, nas páginas de relações de 
investidores da Companhia (https://ri.hbrrealty.com.br/), da CVM (www.cvm.gov.br) e da B3 S.A. - 
Brasil, Bolsa, Balcão (“B3” ou “Depositário Central”) (www.b3.com.br), toda documentação pertinente 
às matérias que serão deliberadas na Assembleia ora convocada, incluindo o Manual de Participação 
e Proposta da Administração para esta Assembleia (“Proposta da Administração”). Participação na 
Assembleia via sistema eletrônico: A Assembleia será realizada de modo exclusivamente digital, por 
meio da plataforma digital “Zoom” (“Plataforma Digital”). Dessa forma, o Acionista que desejar 
participar e votar na Assembleia, deverá encaminhar a documentação indicada abaixo ao endereço 
de e-mail ri@hbrrealty.com.br, bem como observar os procedimentos indicados na Proposta da 
Administração de acordo com o seu tipo de participante. Os acionistas deverão encaminhar até o dia 
21 de abril de 2025 (inclusive) todos os documentos indicados abaixo neste Edital de Convocação e/
ou na Proposta da Administração. Os acionistas que não realizarem o cadastro no prazo acima 
referido não poderão participar da Assembleia, nos termos do artigo 6º, parágrafo 3º, da Resolução 
CVM 81. Os seguintes documentos deverão ser encaminhados pelos acionistas por meio do 
endereço eletrônico indicado acima: (a) extrato atualizado contendo a respectiva participação 
acionária expedido pelo órgão custodiante com no máximo 3 (três) dias de antecedência da 
Assembleia; (b) para pessoas físicas: documento de identidade com foto do acionista; (c) para 
pessoas jurídicas: (i) estatuto social ou contrato social consolidado, conforme o caso, e os documentos 
societários que comprovem a representação legal do acionista; e (ii) documento de identidade com 
foto do representante legal; (d) para fundos de investimento: (i) regulamento consolidado do fundo; 
(ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política 
de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação; 
e (iii) documento de identidade com foto do representante legal; e (e) caso qualquer dos Acionistas 
indicados nos itens (b) a (d) acima venha a ser representado por seu procurador, além dos respectivos 
documentos indicados acima, deverá encaminhar (i) procuração com poderes específicos para sua 
representação na Assembleia; (ii) documentos de identidade do procurador presente, bem como, no 
caso de pessoa jurídica ou fundo, cópias do documento de identidade e ata de eleição do(s) 
representante(s) legal(is) que assinou(aram) o mandato que comprovem os poderes de 
representação. Para esta Assembleia, a Companhia aceitará procurações outorgadas por Acionistas 
por meio eletrônico, assinadas preferencialmente com uso da certificação ICP-Brasil ou por meio do 
portal “Gov.br”. Participação na Assembleia Geral por meio de boletim de voto a distância: Nos termos 
da Resolução CVM 81, conforme detalhado na Proposta da Administração, os Acionistas que tenham 
interesse em exercer o seu direito de voto por meio dos Boletins de Voto a Distância, nos termos da 
Resolução CVM 81, deverão (a) preencher cada um dos Boletins de Voto a Distância, conforme 
orientações de preenchimento nele constante; e (b) enviá-los (i) diretamente à Companhia por e-mail; 
ou (ii) ao Agente Escriturador; ou (iii) aos seus respectivos agentes de custódia (caso prestem esse 
tipo de serviço); ou (iv) ao Depositário Central; conforme orientações a seguir. Em todos os casos, 
para os Boletins de Voto a Distância produzirem efeitos, o dia 19 de abril de 2025 (ou seja, 4 (quatro) 
dias antes da data da Assembleia) deverá ser o último dia para o seu recebimento por uma das 
formas acima indicadas, e não o último dia para seu envio. Se os Boletins de Voto a Distância forem 
recebidos após o dia 19 de abril de 2025, os votos não serão computados. A Companhia não exigirá 
a entrega física do documento, conforme termos constantes da Proposta da Administração. 
Informações detalhadas sobre a participação do acionista diretamente, por seu representante legal 
ou procurador devidamente constituído, bem como as regras e procedimentos para participação e/ou 
votação a distância na Assembleia, inclusive orientações para envio dos Boletins e ainda, orientações 
sobre acesso à plataforma digital e regras de conduta a serem adotadas na Assembleia constam da 
Proposta da Administração. São Paulo, 21 de março de 2025. 

Henrique Borenstein
Presidente do Conselho de Administração

TRISUL S.A.
Companhia Aberta
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E 
EXTRAORDINÁRIA A SER REALIZADA EM 25 DE ABRIL DE 2025

TRISUL S.A. (“Companhia”), vem pela presente, nos termos do art. 124 da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”) e dos arts. 4º a 6º da Resolução da CVM 
nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“RCVM 81”), convocar a Assembleia Geral 
Ordinária e Extraordinária (“Assembleia Geral”), a ser realizada, em primeira convocação, no dia 25 
de abril de 2025, às 15:00 horas, de forma exclusivamente digital, para examinar, discutir e votar a 
respeito da seguinte ordem do dia:
Assembleia Geral Ordinária: (i) as demonstrações financeiras da Companhia, acompanhadas 
das respectivas notas explicativas, do relatório dos auditores independentes e do parecer do 
Comitê de Auditoria da Companhia, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2024; (ii) o relatório da administração e as contas dos administradores referentes ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2024; (iii) a proposta da administração para a destinação 
do resultado relativo ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; e (iv) fixação do 
número de 6 (seis) membros do Conselho de Administração; (v) eleição dos membros do Conselho 
de Administração; (vi) indicação, dentre os membros do Conselho de Administração eleitos, do 
Presidente e do Vice-Presidente do Conselho de Administração; (vii) Deliberar sobre a 
independência dos candidatos a membros do Conselho de Administração, em atendimento ao Art. 
7º do Anexo K da Resolução CVM nº 80/22; (viii) a fixação da remuneração global anual no 
montante de até R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais) dos administradores para o exercício 
social de 2025.
Assembleia Geral Extraordinária: (i) deliberar quanto ao Plano de Incentivo de Longo Prazo 
(“ILP”) para os administradores da Companhia. A Assembleia Geral será realizada de maneira 
exclusivamente digital, nos termos da RCVM 81. A administração da Companhia esclarece que, 
observados os respectivos prazos e procedimentos, os acionistas poderão participar e votar na 
Assembleia Geral por meio das seguintes formas disponibilizadas pela Companhia: (a) sistema 
eletrônico para participação a distância; e (b) boletim de voto a distância. Para participação na 
Assembleia Geral por meio do sistema eletrônico, o acionista deverá solicitar seu cadastro, 
impreterivelmente, até o dia 22 de abril de 2024, inclusive, mediante solicitação pelo link https://
easyvoting.alfm.adv.br/acionista.wpconsentimento.aspx?CtxW0jdnQS4JAgUx1hIBxdSJkvlVLPh9r
XXKIj-ijWzhSYvLOIOfrDs_TZa1JveU, fornecendo as informações e documentos indicados, 
detalhadamente, na Proposta de Administração (“Solicitação de Acesso”). Validada a sua condição 
pela Companhia, o acionista receberá nas 24 (vinte e quatro) horas que antecederem a Assembleia 
Geral, o seu acesso de participação à reunião virtual. Os acionistas ou representantes legais que 
não realizarem o cadastro dentro do prazo supra não poderão participar da Assembleia Geral. 
Caso o acionista não receba as instruções de acesso com até 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência do horário de início da Assembleia Geral, deverá entrar em contato com o 
Departamento de Relações com Investidores, por meio do e-mail ri@trisul.com.br, com até 4 
(quatro) horas de antecedência do horário de início da Assembleia Geral, para que seja prestado o 
suporte necessário. A Companhia reforça que será de responsabilidade exclusiva do acionista 
assegurar a compatibilidade de seus equipamentos com a utilização das plataformas para 
participação da Assembleia Geral por sistema eletrônico, e que a Companhia não se 
responsabilizará por quaisquer dificuldades de viabilização e/ou de manutenção de conexão e de 
utilização da plataforma digital que não estejam sob controle da Companhia. Ressalta-se que não 
haverá a possibilidade de comparecer fisicamente à Assembleia Geral, uma vez que será realizada 
exclusivamente de modo digital. Nos termos da RCVM 81, a Companhia adotará o sistema de 
votação a distância, permitindo que seus acionistas exerçam o seu direito de voto mediante o envio 
do boletim de voto a distância por meio de seus respectivos agentes de custódia, por meio da 
instituição financeira depositária responsável pelo serviço de ações escriturais da Companhia (Itaú 
Corretora de Valores S.A.) ou diretamente à Companhia, conforme modelo disponibilizado. Para 
informações adicionais acerca do exercício do direito de voto a distância, solicitamos aos acionistas 
que verifiquem as regras previstas na RCVM 81, bem como as orientações e prazos constantes da 
Proposta da Administração. Conforme previsto no § 1º do art. 141 da Lei das S.A., no art. 5º, I, da 
RCVM 81 e no art. 3º da Resolução CVM nº 70, de 22 de março de 2022, é facultado aos acionistas 
titulares, individual ou conjuntamente, de ações representativas de, no mínimo, 5% do capital social 
com direito a voto requerer, por meio de notificação escrita entregue à Companhia até 48 horas 
antes da Assembleia, a adoção do processo de voto múltiplo para a eleição dos membros do 
conselho de administração. Para fins do art. 4º, da Resolução da CVM nº 70, de 22 de março de 
2022 (“RCVM 70”), o percentual mínimo de participação no capital social votante da Companhia 
necessário para o pedido de instalação do Conselho Fiscal é de 2% (dois por cento). Eventuais 
informações complementares relativas à participação na Assembleia Geral por meio do sistema 
eletrônico serão colocadas à disposição dos acionistas no site da Companhia (https://ri.trisul.com.br/), 
da CVM (http://www.gov.br/cvm) e da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (http://www.b3.com.br), 
incluindo a Proposta da Administração contendo também informações complementares relativas à 
participação na Assembleia Geral, para Solicitação de Acesso por sistema eletrônico e adoção do 
sistema de votação a distância. 

São Paulo/SP, 25 de março de 2025
MICHEL ESPER SAAD JUNIOR

Presidente do Conselho de Administração

TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR
DO ESTADO DE SÃO PAULO

Pregão Eletrônico TJMSP nº 90007/2025

Processo nº 24.1.000002749-2

Contratante (UASG) nº 929581

Acha-se aberto, na Secretaria Diretoria-Geral do Tribunal de Justiça Militar do Estado de São 

Paulo, o Pregão Eletrônico acima referenciado para a aquisição de aparelhos Nobreaks, via 

constuição de Sistema de Registro de Preços. A sessão pública será realizada, por meio 

eletrônico, no Portal de Compras do Governo Federal (www.compras.gov.br), com início previsto 

para o dia 08/04/2025, às 12h30. O edital, na íntegra, está disponibilizado nos endereços 

eletrônicos: www.compras.gov.br e www.tjmsp.jus.br.

Raia Drogasil S.A.
CNPJ/MF nº 61.585.865/0001-51 - NIRE 35.300.035.844

Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária - Edital de Convocação
Os Srs. Acionistas da Raia Drogasil S.A. (“Companhia” ou “RD Saúde”) ficam convocados a se reunirem em Assembleias Gerais 
Ordinária e Extraordinária (“Assembleias” ou “AGOE”), a serem realizadas, cumulativamente, no dia 22/04/2025, às 15:00h, 
em primeira convocação, na sede social da Companhia, localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Corifeu de Azevedo Marques n° 3.097. A AGOE terá como Ordem Do Dia os seguintes itens:  Em AGO: i) tomada de contas 
dos administradores, exame, discussão e votação das demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 
31/12/2024, acompanhadas do Relatório da Administração e do Relatório dos Auditores Independentes, publicados na 
edição do “O Estado de São Paulo” em 26/02/2024, bem como do Parecer do Conselho Fiscal; ii) destinação do lucro líquido 
do exercício social encerrado em 31/12/2024, referendando as apropriações de juros sobre capital próprio e distribuição de 
dividendos intermediários previamente deliberadas pelo Conselho de Administração, bem como a declaração de dividendos 
adicionais, para pagamento aos acionistas no dia 30/05/2025, os quais serão imputados ao dividendo obrigatório; iii) 
determinação do número de membros a compor o Conselho de Administração da Companhia; iv) eleição dos membros do 
Conselho de Administração da Companhia; v) fixação da remuneração anual global dos administradores da Companhia; vi) 
eleição dos membros do Conselho Fiscal e respectivos suplentes; vii) fixação da remuneração dos membros do Conselho 
Fiscal.  Em AGE: viii) alteração do Estatuto Social da Companhia para: (a) incluir a atividade secundária de exames e 
análise clínica em seu objeto social; (b) ajustar a nomenclatura dos cargos da Diretoria da Companhia e suas respectivas 
atribuições; (c) retirar da alçada de aprovação do Conselho de Administração a concessão de garantia, aval ou fiança para 
sociedades nas quais a Companhia detenha a integralidade do capital social; (d) retirar da alçada de aprovação do Conselho 
de Administração as transações entre a Companhia e sociedades controladas; (e) alterar a alçada de aprovação do Conselho 
de Administração para orientação de voto em sociedades controladas; (f) ajuste de redação para esclarecer que compete ao 
Conselho de Administração aprovar programas de remuneração variável; e (g) ajuste de redação para esclarecer que serão 
nulos quaisquer atos praticados em desacordo com o Estatuto Social. ix) Consolidação do Estatuto Social da Companhia para 
refletir as alterações aprovadas; e Informações Gerais: Representação: Poderão participar das Assembleias ora convocadas 
os acionistas titulares de ações ordinárias emitidas pela Companhia, por si, seus representantes legais ou procuradores, 
munidos dos respectivos documentos de identidade e de comprovação de poderes, desde que as referidas ações estejam 
escrituradas em seu nome junto à instituição financeira depositária responsável pelo serviço de ações escriturais da Com-
panhia, Itaú Unibanco S.A., consoante dispõe o artigo 126 da Lei nº 6.404/76. Seguindo a prática adotada nos últimos 
exercícios sociais, solicitamos que, preferencialmente, os instrumentos de procuração para representação nas Assembleias 
ora convocadas sejam depositados até 48 horas antes da realização das mesmas no seguinte endereço: Avenida Corifeu de 
Azevedo Marques, n° 3.097, cidade de São Paulo/SP, CEP 05339-900, aos cuidados de Elton Flavio Silva de Oliveira, Diretor 
Jurídico, podendo também ser encaminhados por meio eletrônico ao seguinte endereço de e-mail: juridico.societario@
rd.com.br. Justificativa do Formato escolhido para a AGOE: Seguindo a prática adotada nos últimos exercícios sociais, com 
adesão relevante dos acionistas, a Companhia realizará as Assembleias no formato presencial, no endereço de sua sede 
social, conforme preambulo deste edital. A RD Saúde enfatiza que os acionistas também poderão participar remotamente 
por meio do envio de boletins de voto a distância ou por procurador devidamente constituído na forma da legislação apli-
cável. Votação a distância: Nos termos da Resolução CVM nº 81/22, a Companhia adotará o sistema de votação a distância, 
permitindo que seus acionistas enviem boletins de voto a distância por meio de seus respectivos agentes de custódia, do 
depositário central, da instituição financeira depositária responsável pelo serviço de ações escriturais da Companhia, Itaú 
Unibanco S.A., ou diretamente à Companhia, conforme boletim disponibilizado pela Companhia e observadas as orientações 
constantes da Proposta da Administração disponibilizada nesta data. Voto Múltiplo: O percentual mínimo para adoção do 
processo de voto múltiplo para a eleição dos membros do Conselho de Administração é de 5%, nos termos do artigo 3º da 
Resolução CVM nº 70 e deverá ser requerido no prazo de até 48 horas antes da realização das Assembleias. Os documentos 
a serem discutidos nas Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária — inclusive os referidos nos artigos 10, 11 e 13 da 
Resolução CVM nº 81/22 — encontram-se à disposição no endereço da Companhia acima indicado e nos websites da Com-
panhia (www.rd.com.br), da CVM (www.cvm.gov.br) e da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br) na internet. SP, 
21/03/2025. Antonio Carlos Pipponzi, Presidente do Conselho de Administração, RD Saúde. (22, 24 e 25/03/2025)
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